
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I NB 

"ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES" 

SILUIO MIGUEL FOFGNKA, Prefeito Muni 

cipal de Santo Antônio da Patrulha, no úso 

das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal -

aprovou e eu sanciono a seguinte Leix 

ARTIGO 19 - são suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, conforme 

segue: 

G4- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

01- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Atividade 2,006- Manutenção,dos Serviços de Contabilidade 

3.1.2.0- Material de Consumo fr$ 130.000,00 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÍÍO E CULTURA 

01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Atividade 2.008- Manutenção do Ensino de IB Grau 

3.1,2.0- Material de Consumo fr$ 100,000,00 

3.1.3,2- Outros Serviços e Encargos 5$ 200,000,00 

Projeto 1,002- Construção de Escolas de 18 grau 

4,1.1.0- Obras e Instalações..,,,,..... £$ 200,000,00 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, UIAÇJÍO E SERVIÇOS URBANOS 

02- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGENS 

Atividade 2.035- Manutenção dos serviços do DMER 

3.1.2.0- Material de Consumo 1,000,000,00 

3,1,3,2- Outros Serviços e Encargos IH 500,000,00 

07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI5DE E BEM-ESTAR SOCIAL 

01- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAJDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

Atividade 2,039- Convênio com o Hospital Municipal 

3,2,1,1- Transferências Operacionais e$ 500,000.00 

T O T A L............. 2.650,000,00 

ARTIGO 23 - Servirá de recurso para cobrir as suplementações constantes no 

artigo anterior, a redução das seguintes dotações orçamentárias: 
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06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, UIAçffo E SERVIÇOS URBANOS 

01- DIUISSO DE URBANISMO E OBRAS PlÍBLICAS 

Atividade 2.032- Conservação e ampliação da rede de esgotas 

4.1.1.0- Obras e instalações 1.000.000,00 

02- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGENS 

Projeto 1.009- Construção de estradas, pontes e bueiros 

4.1.1.0- Obras e instalações £$ 1.000.000,00 

09- ENCARGOS GERAIS 00 MUNICÍPIO 

01- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Atividade 2.047- Amortização de Empréstimos e Financiamentos 

3.2.6.1- 3uros da DÍvida Contratada..........• 6$ 650.000.00 

T O T A L (r$ 2.650.000,00 

ARTIGO 35 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor a 

partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 2 

SILUTD MiGyCL FOFONKA 

Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

BRIAN^GIL ^ M E D E I P ( O S 

SecretMio d^Administração 


